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RESOLUÇÃO N.º 08, de 07 de MAIO de 2014.

Delibera pela substituição do representante titular e suplente da Entidade prestadora de serviços de PSE – Lar Irmãos Dentzer no CMAS.
                 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, em conformidade com as Leis Municipais nº 1.781/95 e nº  2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Maria Inês Borges Mânica, no uso de suas atribuições legais, e em concordância ao previsto no artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito  dia 07 de Maio de dois mil e Quatorze, às 08:30 horas, na Central de Conselhos.
  RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a substituição de representante titular e suplente da Entidade prestadora de serviços de PSE – Lar Irmãos Dentzer no Conselho Municipal de Assistência Social de Toledo/PR, assim como segue:
 I – Titular: Patrícia Ortigoza Chaves por Rosimeri Cristina Maria;

II – Suplente: Otmar Plec por Verônica Mareth.                                       

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação. 

Toledo, 07 de Maio de 2014.

Maria Inês Borges Mânica

Presidente do CMAS
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